
Prefeitura Municipal de Turmalina
AVENIDA LAURO MACHADO. 230 - CENTRO 

CEP: 39.660-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N° 1.539 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2009

AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 

AO ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO NA 

PORCENTAGEM DE 5% (CINCO POR CENTO).

O Povo do Município de Turmalina. através de seus representantes, aprovou 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1o. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Suplementar ao 

Orçamento Geral do Município, no percentual de 5% (cinco por cento), para abertura 

das despesas de diversas secretarias, conforme disposto nos artigos 40 a 43 da Lei 

N° 4.320/64.

Art 2° Para fazer face ao percentual do artigo Io, serão utilizados reduções 

de créditos total ou parcial de dotações orçamentárias do orçamento geral.

Art. 3o. Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Turmalina, 15 de dezembro de 2009.
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